
 
São Paulo, 30 de novembro de 2018. 

 
 
Ref.: Resposta Recursos – Divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas 
Processo Seletivo – Edital 010/2018 
 
 

 

Candidato: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 
Cargo: 101 – Auxiliar de Saúde Bucal 
 
Prezado Candidato, 
 
Em resposta ao recurso interposto em relação à publicação do gabarito das provas objetivas, 
informamos abaixo o parecer da Banca Examinadora. 
 
Questão 33: o recurso é improcedente, pois de acordo com o item 14.10., não serão apreciados os 
recursos que forem apresentados: a) com teor que desrespeite a Banca Examinadora; b) em 
desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; c) sem fundamentação lógica que não 
corresponda à questão recursada; d) sem fundamentação lógica e/ou inconsistente, incoerente 
ou os intempestivos; e) por meio do Diário e/ou de “redes sociais on-line”; f) com argumentação 
idêntica a outros recursos; g) contra terceiros; h) em coletivo; e i) fora do prazo estabelecido. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto, mantendo o gabarito oficial publicado. 
  
Atenciosamente, 
 
Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social 
 



 
São Paulo, 30 de novembro de 2018. 

 
 
Ref.: Resposta Recursos – Divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas 
Processo Seletivo – Edital 010/2018 
 
 

 

Candidata: LUANA DE MELO 
Cargo: 101 – Auxiliar de Saúde Bucal 
 
Prezada Candidata, 
 
Em resposta ao recurso interposto em relação à publicação do gabarito das provas objetivas, 
informamos abaixo o parecer da Banca Examinadora. 
 
Questão 39: O recurso não procede. O candidato equivocou-se quanto a conferência do gabarito. 
 
  

 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto, mantendo o gabarito oficial publicado. 
  
Atenciosamente, 
 
Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social 
  
 


